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Ministério das .,

. IRelacões Extérlores '
, o . o

.

DEfARTAMENTO CONSULAR E JURlDICO

BRASIL..,CHINA '

ACORDO DE COOPERAçAa CIENT!FICA E
TECNOLOGICA

o ..

o .Celebrou-se em BeiJing, a 25ode março de 1982, um Acordo de
cooperação Científica e Tecnológicà'e~tre.o Governo da RepÚblica Fede-
rativa do Brasil e o Governo da República Popu],ar da China. O referido
Acordo entrou em vigor, por troca de notas, a JQ de março de 1984.

O Acordo em apreço tem o seguinte teor:

,
~CORDO D[ CODP[RA AO CIEN1rFICA E 1ECNOLOCI.CA ENTRE

O GOVERNO DA REPOBL1CA F[DERATIVA DO BRAS.1L E
O GOVERNO DA REPOBL!CA POPULAR 'DA tIl! NA ..

~ Governo ~aRepública Federativ~. do ,Brasil "

e . .

O Governo.da República Popular da China,

DESEJOSOS de ofortalecer a cooperação entre ambos
os paises no campo da e dão tecn!'logia,

'. o
'. o, COM BASE nos principios do respeito à soberania e

assuntoSooiOnternos, e

PARA DINAMIZAR o desenvolvimento cientifico e

tecnolõgico de ambos os pafses,

CONVEM no seguinte:

'o A;R11 GO I

As ,Partes CoQtratant-es. promoverão o
d~s~nv01vimento reciproco da coopo~r~çto cientifico-teçnolõgica,

tom ~asé.ono interesse oell"beneficio o,mútuos, igualdade e
reciprocidade em set'ores a serem estabelecidos por via

. A cooperação cientifoico-tecnolõgica. a que se

refere o presente Acoordo, se rã deseniblvida atrav~s de:
o .

"c.1 ,"",



,'.'c c..,." ~. . ",0,1) 1nter:camb10 de c1entJ.~t"s" I r.t:~crt1I:os"'ft~"". .., ."'..""'..",~IIro",.

espectalistas para estudar os;conhecim~ntos, as

.. , . .
,,~itl;'\": ,.'Jex p 'eriêntias ~.'osre.súltà'dàsi ol)t:fdos nos cam p os i. , " .

:...' ..'-.cieJ1tfficó'.e"tecnológ'ic'o~:>!I.e'para realtza'r

.:':.. . estágios naquel es' c' :t.'à.~PO.S'. nas Partes

" Contratantes;

2) contratação mútua de especialistas e ,técnicos

para ~ins de transmissão de exper!ências

cien.tfficas e tecnológicas.

3) pesquisa c~nj.unta. de questões cientfficas e

tecnológicas com vistas ã utilização prãtica
ulterior dos resultados obtidos;'

4) organização. de se~inãrios. simpósios e

conferências;

5) intercâmbio mútuo de documentação e informação

cientffica e tecnológica. bem. como sementes,
plantas, amostras etc. destinadas ã pesquis~ e

ã ~xperimentaçãocfentifica;

6) intercãmbio, de resultados de pesqu'isas e

experimentos, inclusive de licenças e patentes;

7) outras formas de cooperação cientffica e

tecnológ{ca a serem acordadas pelas Partes

Contratantes.

ARTIGO .111

1. As Partes Contratantes poderão concluir Ajustes

__0._0.'-

'Complementares ao prese':lte Acordo. com base nos quaois ..se

~i~~v~2~.~!ã...a._~~.o.~~.~~~.!.o .

2.. Cada Ajuste Co~plcmcntar estabelecerá as condições

\ de cooperação. o conteúdo dos p~ojetos específicos. órgãos de

execução, bem como a duração. datas .de ex.ecução e núl:Iero de

cientistas. t~cnicos e especialistas necessários à execução dos I

projetos indicad9s. I

3. Os Ajus~s Complementares m,enci~nados. nos

parágrafos .1 e 2 acima -=:.'~ã~._,~~~_<:.~~~os ~ .~provados~_, poor..,_Y~~

'diplomática ou pela. Comissão Mista Brasil-China de Cooperação

.êi;nt"~~í"~i~~:-.;-;:;~b-;le~i-d~ seg~nd~ .~ e~~ipuiad~ ~o

f -- .,- Artigo IV.

AItTIGO IV

1. ~s Partes ContrataRtes concordam em estabelecer

. ." . - . . .

uma Comissão Mista "B~'sil-C!1ina de Cooperação Científica e

Te~;;~i5gica. que terá a incumbência de deliberar .s~bre ~-~

~ss~nt-os-TeTãêiônados c~m a execução, do. pres~nte Acordo ~ dos

Ajustes que lhe forem complementares, avaliar periodicamen.te. os

resultados alcançados e formular recomendações para ambas as

. - ' . \

Partes.

I A Comissão Mista Brasil-China' de Coope!ação

Científica e Tecnológicâ será coorde~ada 'pelo Minist~rio das

Relações' Extei-foJ;es ,da República Federativa do Brasil e pelo

Ministério das Relações Econô~icas e do Com~rcio como Exterior da

,R,~púbIica Popular da Chin~. ê se reunirá alternadamente no Brasil
e;\rt'a China, 'semp';;e que julgado conveniente por 'ambas as PaTtes.
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4. Nos intervalos entre as !euniões da Comis:são Mista

Bras,il-China d2 Cooperação Científica e Teenológica, , os contatos

entre os organis~os"executivos, no quadro do presente Acordo,

serão assegura'dos diplomática..I' ,

ART~GO V

O método de paga~ento da's despesa's a

efetuadas em funç,ão do presente Acordo será determinado por via

diplomática ou pela C?missã~ ~Iista Brasil-China de Cooperação

Científica e Tccnológi~a.

ARTIGO VI

O Mini~!ério das Relações Exteriores da República:

Federativa do Brasil' e o Ministério das Relações Econômicaseoo

Comércio com o Exterior da República Popular da China se~ão os

organismos executiv6s do presente Acordo.

ARTIGO VII

L.
0:1 cientistas, técnicos e esp~cialistas enviados

por uma das Partes Contr~,tantes à outra, para os fins de que

trata o Artigo do presente Acordo, submeter-se-ão .às

disposições da legislação .nacional cio país receptor e não poderão

dedica~-se a qual.quer atividade alheia às suas funções

.autorização prévia .de ambas as Pàr.tes.

VIII

As Partes Co,ntratantes tomarão as medidas cabíveis

para o cumprimento do ífisposto no presente Acordo e, para. ta(lto,

proporci,onarão as facil idades. ,necessárias, de conf,ormjdade com as

leis vigentes em cada país.

ARTIGO IX

I I. Parte Contratante informará a outra, por via

I ~iplomá1:iC,a, cumprim~nto dos re,quisitos legais internos

necessários à aprovação do presente Acordo, o qual

v'igor na da~a da segunda notificação.

2. O presente vigência de 5 ~(cinco)

anos e será automat.ica.me~te, por períodos ig~ais e

sucessivos, a menos que uma das Partes Contratantes notifique a

lIutra de sua d'ecisão de denunciá~lo. Neste caso, a 'denúncia

I su~tirá efeito 90 (noventa) dias .após a data de recebimento. da

, notific~ção.

I 3. O' do presente Acordo não afetar~ o I

desenvolvimento de programas e projetos em execu~ão, decorrentes i

I dos Aju'stes Complement~res previstos n~ Artigo III~ salvo se as
II Partes Contratantes conVlerem de forma dlversa.

1

í Feito em Beijing, aos;7.5 dias de. i

1982, em dois exemplares originais, (lOS idi~mas e'

chinés. sendo ambos os textos .igualmente autênt.iêÕs.

PELO GOVERNO DA RFPnRI rra nr'ft


